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O O 	(74,  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 02, DE 26 DE SETEMBRO DE 1985. 

VI 
INSTITUI O SIMPÓSIO ANUAL DE—VF4e46TURA 

COMO PROMOÇÃO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES. 

•) 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ben 

to Gonçalves. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promul-

go o seguinte 

DECRETO 	LEGISLATIVO: 

Art. 19 - É instituído o Simpósio Anual de Vitivinicultura. 

Art. 29 - A promoção serã desenvolvida pela Câmara Municipal de 

Vereadores de Bento Gonçalves, e entidades ligadas ao 

setor vitivinTcola, tendo carâter oficial. 

Art. 39 
	

O simpósio serã realizado anualmente, no m-es de julho. 

Parãgrafo Único - O Plenãrio do Legislativo deliberara-  quanto ao 

local e data, dentro do mâs estabelecido neste artigo, 

podendo ser desenvolvido nas sedes distritais ou do Mu 

nicipio. 

Art. 49 
	

A comissão organizadora serã constituída de, no mTnimo, 

cinco (05) vereadores, sendo facultada a inclusão de um 

representante de cada entidade co-promotora. 

Parãgrafo Único - São entidades co-promotoras as que ligadas ao 

setor vitivinTcola. 

Art. 59 - O desenvolvimento do simpósio serã disciplinado por Re-

gimento Interno a ser elaborado pela Preside-ncia da Cã 

• • • 
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Art. 69 

Art. 79 

Art. 89 

Art. 99 

mara Municipal de Vereadores de Bento Gonçalves, discuti 

do e aprovado ã-  abertura de cada encontro. 

- o simpOsio tem por objetivo discutir as questões que en 

volvem o setor vitivinicola e apontar alternativas. 

- Ao final de cada encontro serã redigido o documento ofi 

ciai e conferidos certificados de participação, que se 

rão registrados em livro prOprio do Legislativo. 

- Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação. 

- Revogam-se as disposições em contrãrio. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO 

GONÇALVES, aos vinte e seis dias do me's de setembro de mil novecentos 

e oitenta e cinco. 

Vereador Eng9 LUIZ MARTINELLI 

Presidente 

APROV ►0 
Nr F AÇÃO: 	

k 
- . 

SALA DAS S DATA 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 



2.1  VIA 
Destinatário 

Em  26 de setembro de 1985 INDICAÇÃO N°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

VEREADOR (AUTOR) : OLINTO DE ROSSI (PMDB) 

D ELIBER AÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi-

do o douto Plenário e na forma regimental, requer o que abaixo explicita, pelas razões que 

expõe, como segue: 

Senhor )residente,Srs.Vereadores: 

6—nos grato cumprimentar Vossa Se 

nhoria, e na oportunidade passar 'as suas :âc5e o Projeto—de—Decreto 

Legislativo que " INSTITUI O sigAsIo AUAL DE VITIVINICUL2URA COM 

PROMOCIO OFICIAL DA C1MARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTC GONAI 

VES ", com o intuito primeiro de discutir as questões que envolvem 

o setor vitiviniéola e apresentar alternativas, consagrando--se pe 

culiar apoio ao nosso produtor de uvas, analisando.se toda proble—

mática que envolve os vinhateiros, como também ás empresas que vi—

nificam a uva, produzem emprego e contribuem, englobadamente, para 

o desenvolvimento econômico e social, de forma 

Nunicfpio, região e Estado. 

considerável, do 

Bento Gonçalves possui hoje mais 

de dez mil hectares clativados com videiras, para produção de uvas 

Comuna e vinil:eras, envivendo aproximadamente seis mil famIlias.Es 

tima—se que 4oe 160 milhOes de quilos de uvas da última safra, se 

rão vinificados 120 milhões/litros de vinho, que atendem aos mer—

cados nacional e internacional. Qualidade não falta ao nosso produ 

to e o empenho do vinhateiro em cultivar novas castas. 



Em : 26 de setembro de 1985 INDICAÇÃO No: ..\ YÇ 

VEREADOR (AUTOR) : 
OLINTO DE ROSSI (PMDB) 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DELIBER AÇÕES 

— 2 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi-

do o douto Plenário e, na forma regimental, requer c que abaixo explicita, pelas razões que 

expõe, como segue: 

É na uni-go destes esforços que ss 

suimos excelentes vinhos de qualidade padrão internacional. 

Alem disso, há de se considerar a 

importância econômica que o setor assume, muito embora tenha faltaa 

aoficial,objetivo, reiterado na defesa de suas Necessidades — 

básicas. 

Com este escopo, colocamos à apre—

ciação do plenário do 7)oder Legislativo de Bento Gonçalves, o inclu 

so Projeto—de—Decreto Legislativo que discutirá as questões vitíco—

las e vinícolas , mas que, para cada setor, serão dispensados trata 

mentos diferenciados, através da discussão das qUestOes pertinente 

a cada um e englobadamente nas questOes de interesse comum. 

Além disco é preciso conduzir o 

encontRo de formas a se constituir em importante fonte de subsídios 

ao trabalho com art vidadeiras, e discutir questões técnicas de in—

teresse do empresal.io do setor. vinícola, buscando—se a melhoria de 

atividades. 

Analisando—se pelo aspecto do pro— 

dutor há inúmeras questões que merecem abordagem no encontro. Pelo 

lado empresarial, igualmente. E foi pensando na efetiva proteção do 
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2.a VIA 
Destinatário 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

VEREADOR (AUTOR) : 	OLINTO DE ROSSI (PMDB) 

DELIBERAÇÕES 

- 3 - 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi-

do o douto Plenário e, na forma regimental, requer o que abaixo explicita, pelas razões que 

expõe, como segue: 

setor vitivinicola que surgiu a proposta para realização so Simpósio 

As expectativas do produtor de uvas 

tem—se frustrado ano—após—ano, com a fixação de pregOs mínimos que 

Ao cobrem sequer os custos de produção.° fato tem gerado desconten—

tamentos à categoria e levando o viticultor a dificuldades crescen—

tes pela falta de incentivos. A cclocasão das safras tem,igualmente 

()rovocado instabilidades ao produtor. 

Uma legislação própria para o se•or 

fiscalização e paralelamente estírmlo ao aumento de consumo do vi — 

nho também dão temas que merecem a atenção devida, dentro do contex. 

o de um simpósio. 

reviso, de uma forma como a pro—

'osta iniciar o debate aberto e franco das questões dos setores viti 

vinícola e vitícola para se encontrar soluções conjuntas e favd)recer 

desenvolvimento de cada segmento. 

	

Por tstas razões, acreditamos 	no 

	

discernimento dos Senhores Vereadores na discussão e aprovação 	do 

nrojeto de Decreto Legislativo, em apenso para que se possa ter pre. 

sente o crescimento conjunto, porquanto BentoGonçalves se orgulha de 

ser a Capital Brasileira da Uva e do Vinho e promover a FENAVINHO e 



2.a VIA 
Destinatári 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Em : 	
26 de setembro de 1985 

INDICAÇÃO N°: 51\'"SV, 

VEREADOR (AUTOR) : 	 aLINTO DE ROSSI (PMDB) 

DELIBERAÇÕES 

- 4 ... 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi-
do o douto Plenário e, na forma regimental, requer o que abaixo explicita, pelas razões que 

expõe, como segue: 

gora recentemente,o Festival do Vinho da erra Galleha4  

ala das Sessões Fernando Ferrari, aos 26 de setembro de 1985 

VEREADOR OLINTO DE ROSSI 

BANCADA DO PMDB 



SALA DAS S'SS':.)E. • /  -4?/ 
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FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 00084 	/ 	85 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Emenda Retificativa do Projeto 

de Lei que institui o Simpasio Anual de 
ihi 

Vitic
v
uitura como Promoção Oficial da Câ- 

mara Municipal de Vereadores de Bento Gon 

çalves.- 

Emenda Retificativa do-W7Wor ergio o e 

Parecer: 

O Art9 39 e o Parágrafo Onico do Projeto Decreto Legislativo 

n9 02/85 passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 39 - O SimpEisio será realizado anualmente, entre os 

meses de junho a agosto. 

Onico - O Plenário da Câmara de Vereadores deliberará quan 

to ao local e data, podendo ser desenvolvido na sede do Município ou 

nas sedes distritais." 

Bento Gonçalves, 31 de outubro de 1985. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

DECRETO LEGISLATIVO N9 02, DE 01 DE NOVEMBRO DE 1985. 

INSTITUI O SIMPÓSIO ANUAL DE VITIVINICULTURA 

COMO PROMOÇÃO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE BENTO GONÇALVES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bento Gon 

çalves. 

FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu promulgo o seguinte 

 

DECRETO L E G I S L A T I V O: 

Art. 19 - É instituído o SimOsio Anual de Vitivinicultura. 

Art. 29 - A promoção será desenvolvida pela Câmara Municipal de Ve 

readores de Bento Gonçalves e entidades ligadas ao setor 

vitivinícola, tendo caráter oficial. 

Art. 39 - O Simp6sio será realizado anualmente, entre os meses de 

junho a agosto. 

Onico - O Plenário da Câmara de Vereadores deliberará 

quanto ao local e data, podendo ser desenvolvi 

do na sede do Município ou nas sedes distritais. 

Art. 49 - A comissão organizadora será constituída de, no mínimo, 

cinco (05) vereadores, sendo facultada a inclusão de um 

representante de cada entidade co-promotora. 

Onico - São entidades co-promotoras as que ligadas ao 

setor vitivinicola. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

• • • 

Art. 59 - O desenvolvimento do simpasio serã disciplinado por Regi 

mento Interno a ser elaborado pela Presidencia da Cãmara 

Municipal de Vereadores de Bento Gonçalves, discutido e 

aprovado a abertura de cada encontro. 

Art. 69 - O simpasio tem por objetivo discutir as questões que en-

volvem o setor vitivinicola e apontar alternativas. 

Art. 79 - Ao final de cada encontro serã redigido o documento ofi-

cial e conferidos certificados de participação, que serão 

registrados em livro prõprio do Legislativo. 

Art. 89 - Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES, ao primeiro dia do mês de novembro de mil nove-

centos e oitenta e cinco. 

a rT 

116 	 éréado 	UIZ MARTINELLI 

r sidente 

REGIST -SE E PUBLIQUE-SE 
1•••••*-••••••••0- 
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Diretora-Geral 

(Processo n9 00084/85) 

CAMARA MUNICIPA. DE BNTO GONÇALVES  

Reg. no Livro de 	.Ç.,.Ç—\—.5--N-c.2.'' 

N.°   %:'..V    b Fl. 	Z

Em 	 S\  	/ 	‘ 	/ 	ç 	 

- Di etor Gero! - 
-+Iffla .41•••••41.1•••••• •••••••••••••••••••••••••.W.Gra• 	 tab,. 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10

